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SESSAO DE 13 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/08/2015

PRECLUSAO. MATERIA NAO IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE
EM RECURSO VOLUNTARIO.

Nos termos do art. 17 do Decreto n? 70.235/1972, considera-se ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada na
impugnacao. A auséncia de manifestagdo do contribuinte na fase propria
acarreta a preclusdo do direito de discutir a matéria em sede recursal.

NULIDADE. INEXISTENCIA. ATO PRATICADO POR AUTORIDADE
COMPETENTE. AUTO DE INFRACAO COMPLEMENTAR.

Nos termos do art. 18 do Decreto n? 70.235/1972, ndo se pronuncia
nulidade de ato processual que ndo tenha influido na solucdo do litigio.
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Sendo o lancamento efetuado por autoridade competente e observadas
as formalidades legais, inexiste nulidade. O mesmo dispositivo autoriza a
lavratura de auto de infragdo complementar, quando necessario ao exato
lancamento do crédito tributario.

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/08/2015

TITULOS  PUBLICOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSACAO OU
PAGAMENTO DE TRIBUTOS.

E inaplicavel a utilizacdo de titulos publicos, inclusive da divida externa,
para compensacdo ou extincdo de créditos tributarios. A Lei n2
10.179/2001 confere poder liberatério apenas as LTN, LFT e NTN, de
emissao interna e natureza escritural, ndo abrangendo titulos antigos ou
da divida externa. Inexistindo previsdao legal e manifestacdo da Secretaria
do Tesouro Nacional quanto a validade dos créditos alegados, é indevida
a compensacao e legitima a exigéncia fiscal.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/08/2015
			 
				 PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO VOLUNTÁRIO.
				 Nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/1972, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na impugnação. A ausência de manifestação do contribuinte na fase própria acarreta a preclusão do direito de discutir a matéria em sede recursal.
				 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. ATO PRATICADO POR AUTORIDADE COMPETENTE. AUTO DE INFRAÇÃO COMPLEMENTAR.
				 Nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, não se pronuncia nulidade de ato processual que não tenha influído na solução do litígio. Sendo o lançamento efetuado por autoridade competente e observadas as formalidades legais, inexiste nulidade. O mesmo dispositivo autoriza a lavratura de auto de infração complementar, quando necessário ao exato lançamento do crédito tributário.
			
		
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/08/2015
			 
				 TÍTULOS PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO OU PAGAMENTO DE TRIBUTOS.
				 É inaplicável a utilização de títulos públicos, inclusive da dívida externa, para compensação ou extinção de créditos tributários. A Lei nº 10.179/2001 confere poder liberatório apenas às LTN, LFT e NTN, de emissão interna e natureza escritural, não abrangendo títulos antigos ou da dívida externa. Inexistindo previsão legal e manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à validade dos créditos alegados, é indevida a compensação e legítima a exigência fiscal.
				 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. CONLUIO. CONFIGURAÇÃO.
				 Caracteriza-se o conluio quando comprovada a atuação conjunta e dolosa de contribuintes ou terceiros com o intuito de suprimir ou reduzir tributo. Demonstrada a conduta fraudulenta e a intenção de ocultar débitos mediante utilização de créditos inidôneos, é legítima a aplicação da multa de ofício qualificada, nos termos dos arts. 71 e 73 da Lei nº 4.502/1964.
				 QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO. LIMITE. STJ. PERCENTUAL DE 100%. SALVO REINCIDÊNCIA. APLICABILIDADE.
				 De acordo com decisão vinculante do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a multa qualificada deve se limitar ao percentual de 100%, salvo reincidência.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do Recurso Voluntário interposto por JMT Serviços e Locação de Mão de Obra Ltda.-ME, por se referir a matéria não impugnada na primeira instância (preclusão), e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em lhe dar parcial provimento para reduzir a multa de ofício ao percentual de 100%, salvo reincidência. Quanto ao Recurso Voluntário interposto por Jonas Alves da Silva, na parte não coincidente com o recurso da empresa, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em lhe negar provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 O presente processo trata de Autos de Infração lavrados em face da Recorrente e de devedores solidários, com o objetivo de verificar o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, CSLL, IOF, PIS e COFINS, abrangendo os fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2012.
		 Posteriormente, o período de apuração foi ampliado em relação ao PIS e à COFINS, passando a compreender também os meses de agosto a dezembro de 2014, janeiro a abril de 2015, junho de 2015 e agosto de 2015.
		 Os lançamentos resultaram na constituição de crédito tributário no montante total de R$ 32.578.281,37 (trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e sete centavos), decorrente de infrações apuradas na determinação e recolhimento do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos anos-calendário de 2012, 2014 e 2015.
		 Entre as principais irregularidades apontadas, constam:
		 Omissão de receitas, decorrente da falta de escrituração de notas fiscais eletrônicas de prestação de serviços, gerando divergência relevante entre os valores registrados na contabilidade e aqueles efetivamente faturados;
		 Glosa de despesas indevidas, referentes a valores contabilizados como despesas administrativas, mas que, segundo a fiscalização, correspondem ao principal de contrato de mútuo firmado com instituição financeira, sem comprovação de pagamento no exercício;
		 Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL mensais por estimativa;
		 Insuficiência de declaração e recolhimento de PIS/COFINS, verificada pela divergência entre as receitas escrituradas e aquelas constantes das notas fiscais emitidas, bem como pela omissão de informações nas declarações DACON e DCTF.
		 Por bem retratar a realidade dos fatos, adotam-se os trechos pertinentes do relatório elaborado pela DRJ.
		 O Termo de Encerramento da Ação Fiscal – TEAF se encontra às fls.35 e seguintes. Sem prejuízo de sua leitura integral, transcreve-se:
		 “I-Dos Procedimento Gerais 
		 (...)
		 16.Como Resultado da auditoria, foram identificadas as irregularidades fiscais que a seguir são relatadas.:” 
		 “II – Das Infrações Identificadas.” 
		 “II.1 – Tributação do IRPJ e da CSLL (ano-calendário de 2012)” 
		 “II.1.1 – Omissão de Receitas – Falta de Escrituração de Notas Fiscais Processo 10469.725372/2016-74 Acórdão n.º 16-85.031 DRJ/SPO Fls. 5 5 
		 -Notas Fiscais de Saídas Não Escrituradas. 
		 17. Analisadas as notas fiscais eletrônicas emitidas no ano-calendário de 2012 pela empresa ora fiscalizada, cujos dados foram extraídos do sítio da Secretaria de Tributação do Município do Natal (...) e compulsando com os valores lançados na única conta contábil de receita escriturada pelo contribuinte (31101004 – Serviços a Prazo), constatamos uma diferença bastante elevada, (...) 
		 (...) 
		 25. Sendo assim, mais uma vez, foi o contribuinte intimado (...) a se manifestar sobre as informações encaminha pelo SEMUT. Em resposta, a empresa apresenta, de forma “casada”, as notas fiscais de sua emissão ora questionadas, ou seja, o documento por ela considerado cancelado e a nova nota fiscal correspondente. Todas acompanhadas das respectivas ordens bancárias comprovando a quitação efetuada pelo tomador dos serviços prestados pela JMT. Diante dos fatos, considerando a correspondência entre ambos os valores (NF e OB), e não comprovada por esta fiscalização a existência de outro pagamento pelo órgão tomador dos serviços (consultamos o Portal da Transparência), reputam-se como verdadeiras as informações de cancelamento de fato. Excluídas as referidas notas fiscais, o novo faturamento passou a totalizar a quantia de R$65.483.813,19, comprovado mediante as NF-e relacionadas nos anexos deste relatório fiscal. 
		 (...) 
		 “II.1.2 – Glosa de Despesa – Contrato de Financiamento Banco Rural.” 
		 (...) 
		 “30. Apreciando as informações acima, conclui-se que o contribuinte lançou o valor total de R$3.447.558,49 (R$187.485,49 + R$3.260.073,00) à título de despesas administrativas, quando na realidade, os valores não correspondem a despesas, e sim ao principal do mútuo realizado com a instituição financeira. E mais, conforme se depreende, os valores sequer foram pagos no ano de 2012. O que se poderia apropriar, pelo regime de competência, seriam apenas os juros, aí sim, verdadeiras despesas (no caso, financeiras). 
		 31. Diante das infrações relacionadas acima, referentes ao ano-calendário de 2012, procedemos ao lançamento como tributação reflexa da CSLL dos valores de R$3.545.990,99 (Receita líquida não contabilizada) e R$ 3.447.558,49 (Glosa de Despesa), (...)” 
		 “II.1.2 – Falta de Pagamento do IRPJ e da CSLL mensal por estimativa – multa isolada (ano-calendário de 2012). 
		 (..) 
		 33. Do exposto, nos meses em que foi apurado positivo (...), e constatado que a empresa deixou de efetuar os recolhimentos mensais do IRPJ e da CSLL, (...) estamos efetuando o lançamento de ofício da multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago no mês, conforme planilhas (...).” 
		 “II.2 – Da Tributação do PIS/COFINS.” 
		 “II.2.1 – Insuficiência de Declaração/Recolhimento PIS/COFINS – Falta de Declaração e Recolhimento (ano-calendário de 2012). 
		 34. Na análise das informações prestadas pelo contribuinte no Demonstrativo de Apuração das contribuições Sociais – DACON (...), verificamos que a fiscalizada não informou em sua totalidade os valores devidos de PIS/COFINS. Também foi constatado, conforme descrito acima (...) que as notas fiscais de emissão da JMT não foram em sua totalidade lançadas na conta de receita de serviços (31101004 – Serviços a Prazo). Por esse motivo procedemos a uma nova apuração dessas contribuições tomando por base os documentos fiscais emitidos (NF-e) e os confrontando com os lançamentos contábeis relativos ao ano-calendário de 2012.
		 35. Sendo assim, o presente lançamento contempla a diferença existente entre as contribuições apuradas com base na receita escriturada e os valores declarados em DCTF pelo contribuinte. Além disso, realizamos o confronto entre a receita escriturada versus aquela advinda das notas fiscais de serviços prestados, apurando-se as seguintes diferenças:” 
		 /
		 (...) 
		 36. Ressaltamos, por oportuno, e não menos importante, que as informações prestadas nas DCTF (...), único instrumento a alimentar os sistemas de controle e cobrança da Secretaria da Receita Federal do Brasil, não representam sequer 10% (dez por cento) daqueles efetivamente devidos. Inexiste, no caso em tela, ação judicial a amparar um fato que justifique tal procedimento. Os profissionais de contabilidade ou assessoria jurídica sabem, muito bem, que a ação judicial porventura existente necessita de habilitação junto à RFB, bem como existe campo específico na DCTF para prestar essa informação, o que não ocorreu.”
		 (...) 
		 “39. Para o ano-calendário de 2012, nas tabelas abaixo são apresentados os montantes apurados por esta fiscalização, e os valores devidos das contribuições, os quais serão objeto de lançamento por meio de Autos de Infração específicos. Ressaltamos a existência de duas infrações (1): com base na receita escriturada e (2) diferença entre a receita escriturada e o valor a maior constante das notas fiscais eletrônicas. (tabelas às fls.45/46 do TEAF).
		 /
		 /
		 
		 “II.2.2 – Insuficiência de Declaração/Recolhimento PIS/COFINS (anoscalendário de 2014 e 2015). 
		 “40. Nos anos-calendário de 2014 e 2015, a fiscalizada efetuou diversas retificações em suas DCTF originais, conforme abaixo: ((tabelas à fl.47 do TEAF). 
		 (...) 
		 “43. Na representação mencionada, verifica-se que o valor informado pelas empresas à STN como passível de compensação com créditos de terceiros não fora constituído, aliás, o fora em valores irrisórios (ver valores na relação de DCTF no item 40 acima). Apesar do indeferimento da quitação dos débitos tributários mediante a utilização de títulos (Decreto Lei nº 6.019/1943) pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), a JMT não procedeu à retificação das DCTF dos seguintes períodos: ago/2014 a dez/2014, jan/2015 a abr/2015, jun/2015 e ago/2015. 
		 “44. Dessa forma, passamos a proceder à apuração do PIS e da COFINS tomando por base os valores lançados na conta contábil de receita escriturada pelo contribuinte (31101004 – Serviços a Prazo). (...)” 
		 (...)
		 “45. Na tabela abaixo são apresentados os valores apurados de COFINS, os quais serão objetos de lançamento através de Auto de Infração, do qual este relatório é parte integrante.”
		 /
		 “46. Em relação à contribuição para o PIS, os valores apurados como devidos são os constantes da tabela abaixo.”
		 /
		 “II.2.2.2- Da multa Qualificada – PIS/COFINS.”
		 “47. No ano-calendário de 2012, a fiscalizada apresentou DCTF mensa nas quais informa valores de débitos inexpressivos a título de PIS/COFINS, com exceção do mês de fevereiro. Conforme demonstrado acima, os valores apurados pela fiscalização correspondem a cerca de dez vezes mais àquele declarado pelo contribuinte. Pela magnitude das divergências constatadas, não podemos classificar essa conduta como mero erro no preenchimento do DACON – Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais e da DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, ou seja, trata-se apenas, de uma declaração inexata, desprovida de qualquer intenção. 
		 48. Ora, o DACON são as informações prestadas pelo contribuinte à Receita Federal que apontam a memória de cálculo dos valores que serviram de base para apuração das contribuições. No presente caso, em diversos meses, esse demonstrativo foi apresentado “zerado”. Com essa conduta, intencional e deliberada, o contribuinte, no mínimo, retardou o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador (art.71, I da Lei 4.502/64). Complementando seu objetivo, qual seja, o de retardar, e mesmo omitir, o valor correto das contribuições, apresentou DCTF com valores insignificantes no anocalendário de 2012.” 
		 49. Já nos anos-calendário de 2014 e 2015, conforme se verifica no item 40 acima, a conduta foi um pouco diferente. Primeiro, de jan/14 a mar/14, o contribuinte informa como débitos de Pis e Cofins na DCTF original valores irrisórios. Posteriormente, por volta de cinco meses, retifica incluindo o que, supostamente, seria o valor correto (bem mais alto). Em seguida, dois meses após, volta a retificar informando um débito simbólico (R$10,00); novamente um mês após essa última alteração, volta a retificar, mais uma vez para um valor simbólico (R$20,00); nos meses de abr/14 a jul/14, originalmente, foram declarados valores simbólicos e, após alguns meses, sofreu retificação para supostamente, seu valor real; de ago/14 a dez/15, foram declarados valores simbólicos (R$5,00), sem retificadoras no período.
		 50. Nos itens 41 a 43 acima, fazemos referência à tentativa de utilização pelo contribuinte de títulos da dívida pública para quitação de suas obrigações tributárias, em especial das contribuições para o Pis e Cofins. Mesmo cientificado do indeferimento do pleito através da Secretaria do Tesouro Nacional – STN (utilização de títulos oriundos do DecretoLei nº6.019/1943), manteve tais valores em sua DCTF. A operação foi articulada em conluio com a empresa APPEX CONSULTORIA. Sendo assim, tal conduta subsume-se ao disposto no art.73 da Lei 4.502/64. 
		 51. Assim sendo, e considerando os indícios de sonegação fiscal e conluio (arts.71 e 73 da Lei 4.502/64, abaixo reproduzidos) e a prestação de informações falsas à administração tributária, e, tendo essa conduta alcançado seu resultado (falta de pagamento das contribuições para o Pis e a Cofins), o presente lançamento contempla a multa qualificada de 150% nos termos do art.44, §1º, da Lei 9.430/96, sem prejuízo das sanções penais dela decorrentes.” (...)
		 
		 A Recorrente apresentou impugnação tempestiva, na qual, preliminarmente, requereu a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários com base no art. 151, III, do CTN, assegurando o exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 No mérito, sustentou, em síntese:
		 Inexistência de omissão de receitas, alegando que parte das notas fiscais questionadas foi efetivamente cancelada e substituída, com comprovação mediante ordens bancárias;
		 Improcedência da glosa de despesas, defendendo tratar-se de valores legítimos e vinculados à atividade empresarial;
		 Adimplemento parcial das obrigações relativas ao PIS/COFINS, mediante pagamentos comprovados;
		 Ausência de dolo, fraude ou má-fé, de modo que a multa qualificada seria indevida;
		 Validade da compensação de débitos tributários com títulos da dívida pública, nos termos da Portaria SRF nº 913/2002 e da Instrução Normativa SRF nº 181/2002, o que ensejaria a extinção dos créditos correspondentes;
		 Vícios materiais e inconsistências na base de cálculo dos lançamentos, com ausência de certeza e liquidez no crédito constituído.
		 
		 Os Sócios Responsáveis também apresentaram impugnações tempestivas, nas quais arguem:
		 Nulidade dos lançamentos por ausência de fundamentação específica quanto à responsabilização solidária;
		 Inexistência de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social, conforme exige o art. 135, III, do CTN;
		 Ausência de comprovação de dolo, fraude ou simulação;
		 Impossibilidade de transferência de responsabilidade com base apenas na coincidência de quadro societário;
		 Cerceamento de defesa, uma vez que não foram intimados durante o procedimento fiscal.
		 Reforçam, ainda, os argumentos da Recorrente quanto à inexistência de conduta dolosa, à regularidade das declarações fiscais e à necessidade de redução da multa de ofício ao percentual de 75%.
		 Os autos foram baixados em diligência pela 9ª Turma de Julgamento, fls. 2.848 a 2.851, para atendimento dos pontos ali especificados. Em resposta, a fiscalização elaborou a “Informação Fiscal – Diligência” (fls. 2.854 a 2.856), na qual, ao tratar dos questionamentos formulados, informou, entre outros aspectos, a lavratura de um lançamento complementar em novo Auto de Infração.
		 Neste sentido, a fiscalização corrigiu falha relativa à aplicação da multa referente à infração constante da fl. 7 (somente quanto à COFINS) do presente processo, referente aos meses de abril, junho e agosto de 2015. No lançamento original, havia sido aplicada multa de 75%, quando o percentual correto seria de 150%. Assim, foi constituída multa complementar correspondente à diferença de 75% sobre a base de cálculo, exclusivamente em relação à COFINS.
		 Além disso, no mesmo Auto de Infração, foi sanada falha no campo “valor apurado” relativa às infrações constantes das fls. 8 (COFINS) e 24 (PIS), referentes aos meses de agosto a dezembro de 2012. No lançamento original, havia sido indevidamente incluído no referido campo o valor já apurado do PIS/COFINS, quando o correto seria a indicação da base de cálculo, para posterior aplicação das alíquotas (fls. 10 e 26) e apuração do valor devido. Dessa forma, às fls. 7 (COFINS) e 20 (PIS), foi realizado novo lançamento com a inclusão, pela diferença, dos valores corretos ainda exigíveis.
		 A decisão de primeira instância concluiu pelo parcial provimento das impugnações, tendo a 9ª Turma de Julgamento decidido, por unanimidade de votos, julgar parcialmente procedentes as impugnações, com exclusão parcial da multa de ofício, mantendo-se as demais exigências.
		 Irresignados com a decisão de primeira instância, a Recorrente e o devedor solidário interpuseram recurso voluntário, reiterando os argumentos já apresentados na impugnação, os quais podem ser sintetizados nos seguintes termos:
		 Declaração de nulidade dos Autos de Infração relativos à COFINS e ao PIS/PASEP, sob alegação de mudança indevida de critério jurídico, em afronta à jurisprudência consolidada do CARF e dos tribunais nacionais;
		 Reconhecimento da decadência dos fatos geradores referentes ao exercício de 2012, posto não ter havido o efetivo e legal lançamento tributário, nos termos do previsto no §4º do art. 150 do CTN;
		 Determinação de diligência fiscal para reavaliação dos insumos utilizados na atividade da empresa, com o objetivo de apurar adequadamente os créditos de PIS e COFINS, independentemente da apresentação de declarações retificadoras;
		 Diligência adicional para considerar prejuízos fiscais acumulados de anos anteriores na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, relativos ao ano-calendário de 2012;
		 Alternativamente, o reconhecimento da improcedência da autuação quanto às infrações de insuficiência de declaração/recolhimento de PIS e COFINS nos anos-calendário de 2014 e 2015, sob o argumento de quitação integral das obrigações mediante utilização de créditos financeiros;
		 Afastamento integral da multa de ofício agravada de 150%, por ausência de dolo, fraude ou má-fé, com a consequente redução ao percentual de 75%;
		 Subsidiariamente, caso mantida a exigência principal, requerem a redução da multa de ofício de 150% para 75% sobre os créditos tributários referentes aos anos-calendário de 2014 e 2015.
		 A Recorrente anexa ao seu Recurso Voluntário decisões anteriores do CARF que reconhecem a possibilidade de aproveitamento de créditos extemporâneos sem a necessidade de retificação da DCTF, bem como documentos contábeis, planilhas e balancetes destinados a demonstrar o alegado direito creditório. Junta, ainda, parecer elaborado pelo advogado tributarista Kiyoshi Harada, que trata da possibilidade de compensação de títulos da dívida externa brasileira com tributos federais.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O recurso é tempestivo.
		 Nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. É a impugnação que, ao instaurar a fase litigiosa do processo administrativo fiscal, delimita os limites da controvérsia. Assim, não questionada a matéria na fase própria, precluso estará o direito de fazê-lo em momento processual posterior.
		 Dessa forma, conheço em parte do Recurso Voluntário interposto pela Recorrente JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA-ME, com exceção dos seguintes pontos, que não foram abordados na impugnação e, portanto, encontram-se preclusos:
		 Determinação de diligência fiscal para reavaliação dos insumos utilizados na atividade da empresa, com o objetivo de apurar adequadamente os créditos de PIS e COFINS, independentemente da apresentação de declarações retificadoras (Item II.III do recurso voluntário);
		 Diligência adicional para considerar prejuízos fiscais acumulados de anos anteriores na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, relativos ao ano-calendário de 2012 (Item II.VI do recurso voluntário).
		 
		 Da preliminar de nulidade:
		 A Recorrente alega a nulidade dos Autos de Infração referentes à COFINS e ao PIS/PASEP, sustentando ter havido mudança indevida de critério jurídico na autuação, em afronta à jurisprudência consolidada do CARF e dos tribunais pátrios.
		 Os autos foram baixados em diligência pela 9ª Turma de Julgamento, tendo a fiscalização apresentado informação complementar na qual comunicou a lavratura de Auto de Infração Complementar para corrigir falhas formais identificadas no lançamento original. As correções abrangeram, essencialmente, a adequação do percentual da multa de ofício aplicada à COFINS e o ajuste do campo “valor apurado” relativo às bases de cálculo de PIS e COFINS, de modo a refletir corretamente os valores ainda exigíveis.
		 No que se refere à preliminar de nulidade arguida pela Recorrente, em razão da lavratura de Auto de Infração complementar, não assiste razão à defesa.
		 O art. 18 do Decreto nº 70.235/1972 autoriza expressamente que a autoridade julgadora de primeira instância determine, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias quando entender necessárias ao esclarecimento dos fatos. Ademais, o § 3º do referido artigo dispõe que, quando as diligências resultarem em agravamento da exigência inicial ou modificação da fundamentação legal, deverá ser lavrado Auto de Infração complementar, assegurando-se ao sujeito passivo prazo para impugnação quanto à matéria modificada.
		 [...]
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 [...]
		 § 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada.(Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 No caso concreto, a diligência foi regularmente determinada pela 9ª Turma de Julgamento e executada pela fiscalização dentro dos limites legais, com o devido registro nos autos e abertura de prazo para manifestação do contribuinte quanto ao resultado da diligência. O Auto de Infração complementar foi lavrado com o único propósito de corrigir falhas formais identificadas no lançamento original, sem inovação indevida de fundamentos e sem prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa, uma vez que o Recorrente exerceu plenamente o seu direito de apresentar nova impugnação.
		 Dessa forma, não se verifica qualquer vício capaz de macular o procedimento fiscal, razão pela qual afasta-se a preliminar de nulidade suscitada.
		 
		 Da preliminar de decadência:
		 Embora o tema não tenha sido abordado por ocasião da impugnação, por tratar-se de matéria de ordem pública, dele se conhece nesta oportunidade.
		 O requerente requer o reconhecimento da decadência dos fatos geradores referentes ao exercício de 2012, uma vez que não houve lançamento tributário efetivo e regular, conforme dispõe o § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional, nos termos do Item II.II do Recurso Voluntário.
		 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 [...]
		 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 No caso concreto, as competências lançadas correspondem ao mês de janeiro de 2012, razão pela qual não se encontram alcançadas pelo prazo decadencial. Isso porque, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, o prazo de cinco anos deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador, que, no presente caso, deu-se em 31/01/2012. Dessa forma, o prazo decadencial findaria em 31/01/2017, tendo a ciência do Auto de Infração ocorrido em 02/01/2017, ou seja, dentro do quinquênio legal.
		 Afasta-se, portanto, a alegação de decadência suscitada pelo Recorrente.
		 
		 Do pagamento mediante resgate de créditos oriundos de Títulos da Dívida Pública Externa
		 A recorrente afirma que as divergências apontadas pela fiscalização entre os valores declarados em ECD/ECF e DCTF, relativos ao PIS e à COFINS dos anos-calendário de 2014 e 2015, decorrem de equívoco, pois os débitos correspondentes teriam sido devidamente quitados. Alega que efetuou o pagamento mediante resgate de créditos financeiros oriundos de Títulos da Dívida Pública Externa, administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no âmbito do processo COMPROT nº 011.79446.000257.2013.000.000.
		 Sustenta que, por ser cessionária desses créditos, utilizou-os para extinguir obrigações tributárias de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, conforme autorizado pela Portaria SRF nº 913/2002, que admite o pagamento de tributos via STN e Conta Única do Tesouro Nacional, por meio do SIAFI.
		 Afirma ainda que, diante da inexistência de campo específico na DCTF para indicar tal modalidade de pagamento, informou o procedimento diretamente à STN e anexou aos autos os documentos comprobatórios correspondentes.
		 A DRJ julgou improcedentes as alegações, por entender que não há amparo legal para a extinção de débitos tributários mediante resgate de títulos da dívida pública. Com base na cartilha “Prevenção à Fraude Tributária com Títulos Públicos Antigos”, elaborada pela RFB, STN, PGFN e MPU, destacou que todos os títulos emitidos na forma da Lei nº 10.179/2001 já foram resgatados, inexistindo qualquer título vencido e não pago. Ressaltou, ainda, a vedação do art. 74, §12, “c”, da Lei nº 9.430/1996, que impede compensação com títulos públicos, e apontou o risco de configuração de fraude tributária, com eventual responsabilidade solidária dos administradores.
		 Alinho-me ao entendimento adotado na decisão de primeira instância.
		 Conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 10.179/2001, os títulos da dívida pública com poder liberatório para pagamento de tributos federais são apenas as Letras do Tesouro Nacional (LTN), as Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e as Notas do Tesouro Nacional (NTN), todas emitidas no Brasil e de natureza escritural.
		 Nos termos do art. 5º da mesma Lei, “a emissão dos títulos a que se refere esta Lei processar-se-á exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos direitos creditórios, bem assim das cessões desses direitos, em sistema centralizado de liquidação e custódia, por intermédio do qual serão também creditados os resgates do principal e os rendimentos”.
		 De acordo com o art. 6º, apenas esses títulos, quando vencidos, possuem poder liberatório para pagamento de tributos federais. Entretanto, o Tesouro Nacional informa que todos os títulos emitidos na forma da Lei nº 10.179/2001 já foram devidamente resgatados em seus vencimentos, inexistindo, portanto, qualquer título vencido e não pago que possa ser utilizado para esse fim.
		 Ressalte-se, ademais, que a mencionada lei não contempla Títulos da Dívida Externa, mas apenas os instrumentos de emissão interna referidos no art. 2º.
		 Dessa forma, não há fundamento legal que ampare a extinção da obrigação tributária com base em supostos créditos oriundos de Títulos da Dívida Pública Externa. A ausência de manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à validade ou reconhecimento dos créditos reforça a improcedência da alegação.
		 Diante do exposto, mantenho integralmente a decisão recorrida.
		 
		 Da responsabilidade solidária do sócio JONAS ALVES DA SILVA
		 Alega o Recorrente que a autoridade fiscal teria alterado o fundamento jurídico de sua responsabilização ao responder aos questionamentos do julgador de primeira instância, o que, em seu entendimento, acarretaria a nulidade do lançamento. Sustenta também que não estaria configurada sonegação ou fraude.
		 Tais argumentos não merecem acolhimento. As dúvidas foram plenamente esclarecidas na diligência realizada pela DRJ/SPO, conforme já exposto no item II deste voto, não havendo qualquer alteração de fundamento jurídico nem vício apto a invalidar o lançamento.
		 Na qualidade de sócio administrador, o Recorrente deixou de cumprir o dever de diligência próprio do cargo, aderindo conscientemente a um esquema de compensação manifestamente irregular, realizado com apoio de terceiros (APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA). Ademais, apresentou DCTFs com valores meramente simbólicos, por orientação da consultoria ou por iniciativa própria, com o claro propósito de ocultar os débitos e impedir sua cobrança.
		 Verifica-se, ainda, que o procedimento foi conduzido em cooperação com terceiros, o que configura, em tese, conluio fraudulento. Diante disso, acompanho integralmente o entendimento da decisão de primeira instância e o adoto como razões de decidir quanto à responsabilidade solidária do Recorrente.
		 
		 Da multa 
		 A recorrente sustenta a inexistência de dolo, fraude ou má-fé que justifique a aplicação da multa de ofício agravada de 150%, afirmando que apenas buscou quitar suas obrigações tributárias mediante o uso de créditos financeiros oriundos de Títulos da Dívida Pública, com amparo na Portaria SRF nº 913/2002 e na Lei nº 10.179/2001. Alega que a manutenção de valores simbólicos em DCTF não configuraria conluio nem intenção de fraude, mas mera irregularidade formal de obrigação acessória, passível, no máximo, de penalidade específica prevista no art. 7º da Lei nº 10.426/2002.
		 Tais argumentos foram analisados no item acima, e fundamentam a manutenção da multa qualificada.
		 Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 736.090, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, já transitado em julgado e de observância obrigatória por parte deste colegiado, decidiu que a multa qualificada deve se limitar ao percentual de 100%, salvo no caso de reincidência, cuja ementa restou assim redigida:
		 Recurso extraordinário. Repercussão geral. Tema nº 863. Direito tributário. Limite das multas qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio. Necessidade de observância dos princípios do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade. Limite de 100% (cem por cento) do débito tributário ou, em caso de reincidência, de 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário.
		 1. As multas qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio visam a reprimir comportamentos com elevado grau de reprovabilidade.
		 2. São razoáveis e proporcionais as limitações para as multas previstas na Lei nº 9.430/96, atualizada pela Lei nº 14.689/23. No caso de sonegação, fraude ou conluio, a multa é de 100% do débito (art. 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23); ou de 150% do débito, nos casos em que for verificada a reincidência do sujeito passivo (art. 44, § 1º, inciso VII, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23), como legalmente definida (vide § 1º-A do citado artigo).
		 Necessidade de observância do § 1º-C do art. 44 da Lei nº 9.430/96, o qual trata de hipóteses de não aplicação da multa qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio.
		 3. Fixação da seguinte tese para o Tema nº 863: “Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário, caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo”.
		 4. Modulação dos efeitos da decisão, estabelecendo-se que ela passe a produzir efeitos a partir da edição da Lei nº 14.689/23, mantidos os patamares atualmente fixados pelos entes da federação até os limites da tese. Ficam ressalvados desses efeitos (i) as ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; (ii) os fatos geradores ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente tema de repercussão geral.
		 5. Recurso extraordinário parcialmente provido. (g.n.)
		 Assim aplicando-se o decidido pelo STJ, conclui-se pela redução da multa qualificada ao percentual de 100%, tendo-se em conta a inviabilidade de se apurar, neste momento processual, eventual reincidência dos autuados.
		 
		 Da Conclusão 
		 Diante do exposto, voto por:
		 Em relação a recorrente JMT Serviços e Locação de Mão de Obra Ltda.-ME: Não conhecer de parte do Recurso Voluntário interposto, por se referir a matéria não impugnada na primeira instância (preclusão), e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em lhe dar parcial provimento para reduzir a multa de ofício ao percentual de 100%, salvo reincidência.
		 Quanto ao recorrente Jonas Alves da Silva: voto por conhecê-lo, na parte não coincidente com o recurso da empresa, e no mérito, em negar provimento. 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi
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MULTA DE OFICIO AGRAVADA. CONLUIO. CONFIGURAGAO.

Caracteriza-se o conluio quando comprovada a atuacdo conjunta e dolosa
de contribuintes ou terceiros com o intuito de suprimir ou reduzir tributo.
Demonstrada a conduta fraudulenta e a intengcdo de ocultar débitos
mediante utiliza¢do de créditos inidoneos, é legitima a aplicagdo da multa
de oficio qualificada, nos termos dos arts. 71 e 73 da Lei n2 4.502/1964.

QUALIFICACAO DA MULTA DE OFICIO. LIMITE. STJ. PERCENTUAL DE 100%.
SALVO REINCIDENCIA. APLICABILIDADE.

De acordo com decisdo vinculante do Superior Tribunal de Justica (STJ), a
multa qualificada deve se limitar ao percentual de 100%, salvo
reincidéncia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3ao conhecer
de parte do Recurso Voluntdrio interposto por JMT Servicos e Locacdo de Mao de Obra Ltda.-ME,
por se referir a matéria ndo impugnada na primeira instancia (preclusdo), e, na parte conhecida,
em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em lhe dar parcial provimento para reduzir a
multa de oficio ao percentual de 100%, salvo reincidéncia. Quanto ao Recurso Voluntario
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interposto por Jonas Alves da Silva, na parte ndo coincidente com o recurso da empresa,
acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em |lhe negar provimento.

Assinado Digitalmente

Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi — Relatora

Assinado Digitalmente
Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar,
Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow,
Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO
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O presente processo trata de Autos de Infracdo lavrados em face da Recorrente e
de devedores solidarios, com o objetivo de verificar o cumprimento das obrigagdes tributarias
relativas ao IRPJ, CSLL, IOF, PIS e COFINS, abrangendo os fatos geradores ocorridos entre
01/01/2012 e 31/12/2012.

Posteriormente, o periodo de apuragdao foi ampliado em relagdo ao PIS e a
COFINS, passando a compreender também os meses de agosto a dezembro de 2014, janeiro a
abril de 2015, junho de 2015 e agosto de 2015.

Os lancamentos resultaram na constituicdo de crédito tributario no montante
total de RS 32.578.281,37 (trinta e dois milhdes, quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e
oitenta e um reais e trinta e sete centavos), decorrente de infragdes apuradas na determinagao e
recolhimento do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos anos-calendario de 2012, 2014 e 2015.

Entre as principais irregularidades apontadas, constam:

1. Omissdo de receitas, decorrente da falta de escrituracdo de notas
fiscais eletronicas de prestacdo de servicos, gerando divergéncia
relevante entre os valores registrados na contabilidade e aqueles
efetivamente faturados;

2. Glosa de despesas indevidas, referentes a valores contabilizados
como despesas administrativas, mas que, segundo a fiscalizacdo,
correspondem ao principal de contrato de mutuo firmado com instituicdo
financeira, sem comprovagao de pagamento no exercicio;

3. Falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL mensais por estimativa;

4, Insuficiéncia de declaragdo e recolhimento de PIS/COFINS,
verificada pela divergéncia entre as receitas escrituradas e aquelas
constantes das notas fiscais emitidas, bem como pela omissdo de
informacgdes nas declaragdes DACON e DCTF.

Por bem retratar a realidade dos fatos, adotam-se os trechos pertinentes do
relatdrio elaborado pela DRJ.

O Termo de Encerramento da Acdo Fiscal — TEAF se encontra as fls.35 e
seguintes. Sem prejuizo de sua leitura integral, transcreve-se:

“l-Dos Procedimento Gerais

(..))

16.Como Resultado da auditoria, foram identificadas as irregularidades fiscais
gue a seguir sdo relatadas.:”

“Il — Das Infragdes Identificadas.”

“Il.L1 — Tributagdo do IRPJ e da CSLL (ano-calendario de 2012)”
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“II.1.1 — Omissdo de Receitas — Falta de Escrituracdo de Notas Fiscais Processo
10469.725372/2016-74 Acérddo n.2 16-85.031 DRJ/SPO Fls. 5 5

-Notas Fiscais de Saidas Nao Escrituradas.

17. Analisadas as notas fiscais eletronicas emitidas no ano-calendario de 2012
pela empresa ora fiscalizada, cujos dados foram extraidos do sitio da Secretaria
de Tributacdo do Municipio do Natal (...) e compulsando com os valores
lancados na Unica conta contdbil de receita escriturada pelo contribuinte
(31101004 — Servicos a Prazo), constatamos uma diferenca bastante elevada,

()
()

25. Sendo assim, mais uma vez, foi o contribuinte intimado (...) a se manifestar
sobre as informacdes encaminha pelo SEMUT. Em resposta, a empresa
apresenta, de forma “casada”, as notas fiscais de sua emissdo ora questionadas,
ou seja, o documento por ela considerado cancelado e a nova nota fiscal
correspondente. Todas acompanhadas das respectivas ordens bancdrias
comprovando a quitacdo efetuada pelo tomador dos servicos prestados pela
JMT. Diante dos fatos, considerando a correspondéncia entre ambos os valores
(NF e OB), e ndo comprovada por esta fiscalizacdo a existéncia de outro
pagamento pelo 6rgdo tomador dos servicos (consultamos o Portal da
Transparéncia), reputam-se como verdadeiras as informacGes de cancelamento
de fato. Excluidas as referidas notas fiscais, o novo faturamento passou a
totalizar a quantia de RS$65.483.813,19, comprovado mediante as NF-e
relacionadas nos anexos deste relatorio fiscal.

()

“I1.1.2 — Glosa de Despesa — Contrato de Financiamento Banco Rural.”

(..)

“30. Apreciando as informag¢bes acima, conclui-se que o contribuinte langou o
valor total de RS$3.447.558,49 (R$187.485,49 + RS$3.260.073,00) a titulo de
despesas administrativas, quando na realidade, os valores nao correspondem a
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despesas, e sim ao principal do mutuo realizado com a instituicdo financeira. E
mais, conforme se depreende, os valores sequer foram pagos no ano de 2012. O
gue se poderia apropriar, pelo regime de competéncia, seriam apenas os juros,
ai sim, verdadeiras despesas (no caso, financeiras).

31. Diante das infracGes relacionadas acima, referentes ao ano-calendario de
2012, procedemos ao langamento como tributacdo reflexa da CSLL dos valores
de R$3.545.990,99 (Receita liquida ndo contabilizada) e RS 3.447.558,49 (Glosa
de Despesa), (...)"

“II.1.2 — Falta de Pagamento do IRPJ e da CSLL mensal por estimativa — multa
isolada (ano-calendario de 2012).

(-)
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33. Do exposto, nos meses em que foi apurado positivo (...), e constatado que a
empresa deixou de efetuar os recolhimentos mensais do IRPJ e da CSLL, {...)
estamos efetuando o lancamento de oficio da multa de 50% sobre o valor que
deixou de ser pago no més, conforme planilhas {(...).”

“II.2 — Da Tributagdo do PIS/COFINS.”

“I.2.1 - Insuficiéncia de Declaragdo/Recolhimento PIS/COFINS — Falta de
Declaragdo e Recolhimento (ano-calendario de 2012).

34. Na andlise das informac0es prestadas pelo contribuinte no Demonstrativo de
Apuragdo das contribuigdes Sociais — DACON (...), verificamos que a fiscalizada
ndo informou em sua totalidade os valores devidos de PIS/COFINS. Também foi
constatado, conforme descrito acima (...) que as notas fiscais de emissdo da JMT
nado foram em sua totalidade langadas na conta de receita de servicos (31101004
— Servigos a Prazo). Por esse motivo procedemos a uma nova apuragdo dessas
contribuicdes tomando por base os documentos fiscais emitidos (NF-e) e os
confrontando com os lancamentos contdbeis relativos ao ano-calendario de

2012.

@)
9,: 35. Sendo assim, o presente lancamento contempla a diferenca existente entre
o as contribuicdes apuradas com base na receita escriturada e os valores
< declarados em DCTF pelo contribuinte. Além disso, realizamos o confronto entre
Z a receita escriturada versus aquela advinda das notas fiscais de servicos
i prestados, apurando-se as seguintes diferencas:”
2
L
% Mes Receita Escriturada NF l Oiferenga
O mar/12 4 250 045,74 6.356.023.26 2138 977 .52
@) ma/12 4 563 670,18 4 716 287 46 826773
) 8g0/12 5.585145,85| 9.198 945 61| 3 §13.799 66

set/12 5480 570,66 §.800972.12 320 401 46

out/ 12 52129452 | 555291249 38 967 97

nov/12 618134677 | £.217 328,19 36 982 42

dez/12 4 710 841,59 6.474 89510 1 765 953 .51

Totas 36192 604,29 ) 43 367.364.13[ 3 164.769.84

()

36. Ressaltamos, por oportuno, e ndo menos importante, que as informacgées
prestadas nas DCTF (...), Unico instrumento a alimentar os sistemas de controle e
cobranga da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ndo representam sequer
10% (dez por cento) daqueles efetivamente devidos. Inexiste, no caso em tela,
acado judicial a amparar um fato que justifique tal procedimento. Os profissionais
de contabilidade ou assessoria juridica sabem, muito bem, que a a¢do judicial
porventura existente necessita de habilitacdo junto a RFB, bem como existe
campo especifico na DCTF para prestar essa informac¢do, o que ndo ocorreu.”

()
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“39. Para o ano-calenddrio de 2012, nas tabelas abaixo sdo apresentados os

montantes apurados

por

esta fiscalizagao,

e os valores devidos das

contribuicdes, os quais serdo objeto de lancamento por meio de Autos de
Infracdo especificos. Ressaltamos a existéncia de duas infracdes (1): com base na

receita escriturada e (2) diferenca entre a receita escriturada e o valor a maior
constante das notas fiscais eletrénicas. (tabelas as fls.45/46 do TEAF).

COFINS (Infracao 1)
DCTF/DARF/|  COFINS
Més RETENGAO?) Parcelamento| 5 Lancar |
() = (a) ‘1&] (o) ) -
jan'12 g 12.173, 28.97582 13.432.00 304.623.48
fev12 7 904 26| 300 621 65 12 533
mar 1 30.087.26 989,26 273.604.46
abe 12 27 75426 92 10723
mai'll X 258 658.24 25¢.38L.54
e 12 361 03688 1 A 70,35 1.002,56: 314 19436
2 59633413 26594 $96.084.19] $.109.50 84529 257.109.00
apo'11 5 685 14 13207108 1521469 113 856,39 K 15427 368 412.45
416.82337 7.131,10 409392 27 §1 904,14 1.513 56 386 37457
396 183,75, 11 116,46 385.067,32 6 824,04 307,64 347 93564
393 78228 595367 5 0389 42118 353 36853
358.639.56] 5.00391] 18895 30125 3184873

“ De scordo com Demonstiatno aneso (estrudo da Conta 4

7

1101004 - SERVIC

Orglos Pubboos Federas Valores eatraidos da Comta 311

08 A PRAZO) do an

PIS (Infracio 1)

447 \‘I‘I‘ j.81 "‘K. 1 578 60| 71 239,40 .W' 63.055.48

4,663 610,16 76.949.57 3.743.76 7 CTET] 8197427

30 48531 75 38101 10572 754,20 o7 ["li;

7.846 501 69| -M:“s_ R61 129 408 67 97 26 120553 85

568514585 5380151 395451 §9.850.40 100127 7933529

5480 5J0.66) 90.429 42 154820 8888122 274 19.558.70)

2 $6.011,58 241384 86,0 32.93

S 18134577 549221 35836 518 58038

£71854153 7.862.54] 173758 2126]  63.01431

Y Valor & Receits extrandas ds ECD (Cra 31101004 - SERVICOS A PRAZ0) do ano & 2012
% De scerde com Demonstiative anexo (estexido da Conta
Orglos Piblicos Frderais Valoers extraidos ds Conea 311
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COFINS (Infracio 2)

APURACAOQ RFB COFINS

Més | Receita Bruta® COFINS a Lancar

(@ () =@ x7.6% fc) = (b)
mar/12 2.135.977.52 162.33429 162.334.29
mai/12 52.677.30 4.003.47
2g0/12 3 513 799.66 267.048.77
set'l2 32040146 24.350,51
out'12 345 967,87 26.597,57
nov/12 IS 982482 2.734 66
dez/12 1755 95351 133 452.47 193 452.47
TOTAL §.164.759.84 620.521.75] 620.521.7%

1) Valor da Receita onginada do diferenge (NFex Recste contabilizeda)

PIS (Infracio 2)
APURACAO RFB IS
Més | Receita Bruta” PIS a Lancar
(a) (b)=(a) x 1.65% =
mar'l) | 2.135.977.52 3524363 35.243,63
mai12_| _5267730] _ 869,18 86918
aga’l2 1.513.799 66 $7977 465 5797169
set'1] | 320.401.46 528662 528662
ourt2 | 348967 57 5.774.47 5.774.47
 nov'12 3598242 593.71 593,71
dez't2 | [ 73595351 2897323 2897323
TOTAL | 5.164 759.84] 13471853] 13371854

“Valor da Recesta onzinada d2 diferengz ( XFe 1 Recestz contabiizada)

“I.2.2 — Insuficiéncia de Declaragdo/Recolhimento PIS/COFINS (anoscalendario
de 2014 e 2015).

“40. Nos anos-calendario de 2014 e 2015, a fiscalizada efetuou diversas

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

retificagGes em suas DCTF originais, conforme abaixo: ((tabelas a fl.47 do TEAF).

(...)

“43. Na representacdo mencionada, verifica-se que o valor informado pelas
empresas a STN como passivel de compensagao com créditos de terceiros ndo
fora constituido, alids, o fora em valores irrisérios (ver valores na relagdo de
DCTF no item 40 acima). Apesar do indeferimento da quitacdo dos débitos
tributarios mediante a utilizacdo de titulos (Decreto Lei n® 6.019/1943) pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), a JMT ndo procedeu a retificagdo das
DCTF dos seguintes periodos: ago/2014 a dez/2014, jan/2015 a abr/2015,
jun/2015 e ago/2015.

“44. Dessa forma, passamos a proceder a apuracao do PIS e da COFINS tomando
por base os valores lancados na conta contabil de receita escriturada pelo
contribuinte (31101004 — Servigos a Prazo). (...)”

()
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“45. Na tabela abaixo sdo apresentados os valores apurados de COFINS, os quais
serdo objetos de lancamento através de Auto de Infracdo, do qual este relatdrio
é parte integrante.”

COFINS
DCTEDARFY|  cOFINS
Més | Roceita Bruta ™ P a Langar |
— ~ 5.00 -« §9<23

48

6.581 662,87 3203, 5.00 15616
7.808.680.90 583.036.10 5.00 207.84
.747.390,12 582 737.70] 5,00 684.35
'$.230.036.71 625.482,79] 534954 620.133.29] 500 55026185

™ Valor da Receits extraidas da ECD (Cta 31101004 - SERVICOS A PRAZO) do ano de J
) De acordo com Demenstrativo de CREDITOS PIS‘COFINS {estraico da Conta 42105028
Or:im Publicos Fedenis Valeres extraidos da Conma 31102003 (Vide Doc.10)

APU AO RFB DCTF/MDARF/| COFINS

Més | Receita Bruta ™ COTINS Crédits RFB™ L a Langar _|
(b) = (s) x7,6% (c) U] =
il 3.372.221.18 63628881 23.036.57 500| 54167038

feu15 $.213 061.99 6241901 388344 5.00 197.88
mar'ls $.417.666.29 §19.742.64] 17.600.51 2 73.984,58 5.00 348.15245
abe/15 8.615.756,34 634 797,48 12.450.23 642 347,26 74 97532 5,00 367 366,94
v is 10.150 023 3§ 771.401,78 1144542 759.956 36 105 91398 5.00 65403733
ago'1s 10.712.917.33 81418172 748275 806.698,97 106.730.63 5.00 699 963.34

U Valor da Recents sxradas da ECD (Cra 31101004 - SERVICOS A PRAZO) do ano de 2014 (Vide Doc-10)
% De acorde cem Demonstrativo de CREDITOS PIS‘COFINS (extraido da Conta 42105026} (Vide Doc.10)
* Qegdos Piblicos Federais Valores estraidos s Conta 03 {Vide Doc.10)

“46. Em relagdo a contribuicdo para o PIS, os valores apurados como devidos sdo
os constantes da tabela abaixo.”

PIS

APURACAQ RFB DCTE/DARF/ Pis
Més | Receita Bruta® PIS Crédito RFB® | Dif. PIS RETENGAO?) Parcelamento | a Langar |
X {e)

) = (@) x1,65% () |@=@-(c) ) = () {o}{D |
ago 14 7.669.506.88 126.546.56 134996 125.19690 500| 11239464
set/14 6 58] 662,87 108 397,44 369133 104 97‘6,05‘ 5,00] 92 103 82
o 1d | 7.808 630.90 128 84323 2 126,591 06] 1327254 500 11231352
nov'id | 7.747390,12 127853194 1 14.310.48 5.00| 112.199.94
ezl | £230036.71 135 79¢ 51 116141 15.131.72 500 11949147
L Valor da Receits extraidas da ECD (Ct2 11101004 - SERVICOS A PRAZO) do ano ds
“ De acordo com Demonstrative de CREDITOS PIS COTINS (extraido da Conta 42105026) (Vide Doc.10)
qus Piblicos Frderais Valorss extraidos da Conta 31102002 1}'ik Deoc.10)
APURACAO RFE DCTE/DARF/
Més | Receita Bruta ™ PIS Crédito RFB Dirs | REIEYGAO”)
@) =@ x {c) o
Janv 15 £.372.221.146) 138 141 65 S 5.00
fevls | $213.061.99 551532 500
mar 15 8 417.666.29 5.00]
abe 15 3.615.755.4 14215998 500
15 10150 023 36 167 475391 5,00
ago 15 10.712.917.33 176.763.4 5.00

U Valer da Receits extrudas da ECD (Cta. 31101004 - SERVICOS A PRAZO) do ano de
“/ De scerdo com Demenstrativo de CREDITOS PISCOFINS (estraido dz Conta 41105026} (Vide Doc.10)
% Orziios Publicos Federais Valores sxtraidos da Conta 31 {Vide Doc.10)

“11.2.2.2- Da multa Qualificada — PIS/COFINS.”

“47. No ano-calendario de 2012, a fiscalizada apresentou DCTF mensa nas quais
informa valores de débitos inexpressivos a titulo de PIS/COFINS, com exce¢do do
més de fevereiro. Conforme demonstrado acima, os valores apurados pela
fiscalizagdo correspondem a cerca de dez vezes mais aquele declarado pelo
contribuinte. Pela magnitude das divergéncias constatadas, ndo podemos
classificar essa conduta como mero erro no preenchimento do DACON -
Demonstrativo de Apurac¢do das Contribui¢cdes Sociais e da DCTF — Declaragao de
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Débitos e Créditos Tributdrios Federais, ou seja, trata-se apenas, de uma
declaracdo inexata, desprovida de qualquer intengdo.

48. Ora, o DACON sao as informacgOes prestadas pelo contribuinte a Receita
Federal que apontam a memodria de calculo dos valores que serviram de base
para apuracdo das contribuicdes. No presente caso, em diversos meses, esse
demonstrativo foi apresentado “zerado”. Com essa conduta, intencional e
deliberada, o contribuinte, no minimo, retardou o conhecimento por parte da
autoridade fazenddaria da ocorréncia do fato gerador (art.71, | da Lei 4.502/64).
Complementando seu objetivo, qual seja, o de retardar, e mesmo omitir, o valor
correto das contribuicGes, apresentou DCTF com valores insignificantes no
anocalenddrio de 2012.”

49, J4 nos anos-calendario de 2014 e 2015, conforme se verifica no item 40
acima, a conduta foi um pouco diferente. Primeiro, de jan/14 a mar/14, o
contribuinte informa como débitos de Pis e Cofins na DCTF original valores
irrisdrios. Posteriormente, por volta de cinco meses, retifica incluindo o que,
supostamente, seria o valor correto (bem mais alto). Em seguida, dois meses
apds, volta a retificar informando um débito simbdlico (R$10,00); novamente
um més apds essa Ultima alteracdo, volta a retificar, mais uma vez para um valor
simbdlico (R$20,00); nos meses de abr/14 a jul/14, originalmente, foram
declarados valores simbdlicos e, apds alguns meses, sofreu retificacdo para
supostamente, seu valor real; de ago/14 a dez/15, foram declarados valores
simbdlicos (R$5,00), sem retificadoras no periodo.

50. Nos itens 41 a 43 acima, fazemos referéncia a tentativa de utilizagdo pelo
contribuinte de titulos da divida publica para quitagdo de suas obrigagdes
tributarias, em especial das contribuicbes para o Pis e Cofins. Mesmo
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cientificado do indeferimento do pleito através da Secretaria do Tesouro
Nacional — STN (utilizagdo de titulos oriundos do DecretolLei n26.019/1943),
manteve tais valores em sua DCTF. A operagdo foi articulada em conluio com a
empresa APPEX CONSULTORIA. Sendo assim, tal conduta subsume-se ao
disposto no art.73 da Lei 4.502/64.

51. Assim sendo, e considerando os indicios de sonegacdo fiscal e conluio
(arts.71 e 73 da Lei 4.502/64, abaixo reproduzidos) e a prestacdo de informacdes
falsas a administracdo tributdria, e, tendo essa conduta alcangado seu resultado
(falta de pagamento das contribuicdes para o Pis e a Cofins), o presente
langamento contempla a multa qualificada de 150% nos termos do art.44, §19,
da Lei 9.430/96, sem prejuizo das sanc¢des penais dela decorrentes.” (...)

A Recorrente apresentou impugnacdao tempestiva, na qual, preliminarmente,
requereu a suspensao da exigibilidade dos créditos tributarios com base no art. 151, I, do CTN,
assegurando o exercicio do contraditério e da ampla defesa.

No mérito, sustentou, em sintese:
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. Inexisténcia de omissdo de receitas, alegando que parte das notas
fiscais questionadas foi efetivamente cancelada e substituida, com
comprovacao mediante ordens bancarias;

. Improcedéncia da glosa de despesas, defendendo tratar-se de
valores legitimos e vinculados a atividade empresarial;

. Adimplemento parcial das obrigacGes relativas ao PIS/COFINS,
mediante pagamentos comprovados;

o Auséncia de dolo, fraude ou ma-fé, de modo que a multa
qualificada seria indevida;

. Validade da compensa¢do de débitos tributarios com titulos da
divida publica, nos termos da Portaria SRF n2 913/2002 e da Instrugdo
Normativa SRF n? 181/2002, o que ensejaria a extingdo dos créditos
correspondentes;

. Vicios materiais e inconsisténcias na base de calculo dos
langamentos, com auséncia de certeza e liquidez no crédito constituido.

Os Sdcios Responsdveis também apresentaram impugnacles tempestivas, nas
quais arguem:

. Nulidade dos langamentos por auséncia de fundamentacdo
especifica quanto a responsabilizacdo solidaria;

. Inexisténcia de atos praticados com excesso de poderes, infracao a
lei ou ao contrato social, conforme exige o art. 135, I, do CTN;

. Auséncia de comprovacao de dolo, fraude ou simulacdo;

. Impossibilidade de transferéncia de responsabilidade com base
apenas na coincidéncia de quadro societario;

. Cerceamento de defesa, uma vez que nao foram intimados durante
o procedimento fiscal.

Reforcam, ainda, os argumentos da Recorrente quanto a inexisténcia de conduta
dolosa, a regularidade das declaragdes fiscais e a necessidade de reducdo da multa de oficio ao
percentual de 75%.

Os autos foram baixados em diligéncia pela 92 Turma de Julgamento, fls. 2.848 a
2.851, para atendimento dos pontos ali especificados. Em resposta, a fiscalizacdo elaborou a
“Informacdo Fiscal — Diligéncia” (fls. 2.854 a 2.856), na qual, ao tratar dos questionamentos
formulados, informou, entre outros aspectos, a lavratura de um lancamento complementar em
novo Auto de Infracgdo.

£ 10
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Neste sentido, a fiscalizacdo corrigiu falha relativa a aplicacdo da multa referente a
infracdo constante da fl. 7 (somente quanto a COFINS) do presente processo, referente aos
meses de abril, junho e agosto de 2015. No lancamento original, havia sido aplicada multa de
75%, quando o percentual correto seria de 150%. Assim, foi constituida multa complementar
correspondente a diferenca de 75% sobre a base de calculo, exclusivamente em relagdo a
COFINS.

Além disso, no mesmo Auto de Infracdo, foi sanada falha no campo “valor
apurado” relativa as infracGes constantes das fls. 8 (COFINS) e 24 (PIS), referentes aos meses de
agosto a dezembro de 2012. No langamento original, havia sido indevidamente incluido no
referido campo o valor ja apurado do PIS/COFINS, quando o correto seria a indicagdo da base de
calculo, para posterior aplicacdo das aliquotas (fls. 10 e 26) e apuracdao do valor devido. Dessa
forma, as fls. 7 (COFINS) e 20 (PIS), foi realizado novo lancamento com a inclusdo, pela diferenca,
dos valores corretos ainda exigiveis.

A decisdo de primeira instancia concluiu pelo parcial provimento das
impugnacgdes, tendo a 92 Turma de Julgamento decidido, por unanimidade de votos, julgar
parcialmente procedentes as impugnacgdes, com exclusdo parcial da multa de oficio, mantendo-
se as demais exigéncias.

Irresignados com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente e o devedor
solidario interpuseram recurso voluntario, reiterando os argumentos ja apresentados na
impugnacgao, os quais podem ser sintetizados nos seguintes termos:

1. Declaragido de nulidade dos Autos de Infragao relativos a COFINS e
ao PIS/PASEP, sob alegacdo de mudanca indevida de critério juridico, em
afronta a jurisprudéncia consolidada do CARF e dos tribunais nacionais;

2.  Reconhecimento da decadéncia dos fatos geradores referentes ao
exercicio de 2012, posto nao ter havido o efetivo e legal lancamento
tributdrio, nos termos do previsto no §42 do art. 150 do CTN;

3. Determinag¢do de diligéncia fiscal para reavaliacdo dos insumos
utilizados na atividade da empresa, com o objetivo de apurar
adequadamente os créditos de PIS e COFINS, independentemente da
apresentacado de declaragdes retificadoras;

4. Diligéncia adicional para considerar prejuizos fiscais acumulados
de anos anteriores na apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL,
relativos ao ano-calendario de 2012;

5. Alternativamente, o reconhecimento da improcedéncia da
autuacao quanto as infragoes de insuficiéncia de
declaragdo/recolhimento de PIS e COFINS nos anos-calendario de 2014 e

£ 11
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2015, sob o argumento de quitacdo integral das obrigacdes mediante
utilizacdo de créditos financeiros;

6. Afastamento integral da multa de oficio agravada de 150%, por
auséncia de dolo, fraude ou ma-fé, com a consequente redu¢do ao
percentual de 75%;

7. Subsidiariamente, caso mantida a exigéncia principal, requerem a
redu¢dao da multa de oficio de 150% para 75% sobre os créditos
tributdrios referentes aos anos-calendario de 2014 e 2015.

A Recorrente anexa ao seu Recurso Voluntario decisGes anteriores do CARF que
reconhecem a possibilidade de aproveitamento de créditos extemporaneos sem a necessidade
de retificacdo da DCTF, bem como documentos contdbeis, planilhas e balancetes destinados a
demonstrar o alegado direito creditério. Junta, ainda, parecer elaborado pelo advogado
tributarista Kiyoshi Harada, que trata da possibilidade de compensacdo de titulos da divida
externa brasileira com tributos federais.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Relatora
I. Daadmissibilidade
O recurso é tempestivo.

Nos termos do art. 17 do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, considera-se
n3o impugnada a matéria que n3o tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. E a
impugnacao que, ao instaurar a fase litigiosa do processo administrativo fiscal, delimita os limites
da controvérsia. Assim, ndo questionada a matéria na fase prépria, precluso estard o direito de
fazé-lo em momento processual posterior.

Dessa forma, conhego em parte do Recurso Voluntario interposto pela Recorrente
JMT SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA-ME, com exce¢3do dos seguintes pontos, que
ndo foram abordados na impugnacao e, portanto, encontram-se preclusos:

i Determinacdo de diligéncia fiscal para reavaliacdo dos insumos
utilizados na atividade da empresa, com o objetivo de apurar
adequadamente os créditos de PIS e COFINS, independentemente da
apresentacdo de declaragdes retificadoras (ltem ILIII do recurso
voluntario);

£ 12
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ii. Diligéncia adicional para considerar prejuizos fiscais acumulados de
anos anteriores na apuracdao da base de calculo do IRPJ e da CSLL,
relativos ao ano-calendario de 2012 (Item II.VI do recurso voluntario).

Il.  Da preliminar de nulidade:

A Recorrente alega a nulidade dos Autos de Infracdo referentes a COFINS e ao
PIS/PASEP, sustentando ter havido mudanca indevida de critério juridico na autuacdo, em
afronta a jurisprudéncia consolidada do CARF e dos tribunais patrios.

Os autos foram baixados em diligéncia pela 92 Turma de Julgamento, tendo a
fiscalizagcdo apresentado informag¢do complementar na qual comunicou a lavratura de Auto de
Infragdo Complementar para corrigir falhas formais identificadas no langamento original. As
correcdes abrangeram, essencialmente, a adequacado do percentual da multa de oficio aplicada a
COFINS e o ajuste do campo “valor apurado” relativo as bases de calculo de PIS e COFINS, de
modo a refletir corretamente os valores ainda exigiveis.

No que se refere a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente, em razdo da
lavratura de Auto de Infracdo complementar, ndo assiste razao a defesa.

O art. 18 do Decreto n? 70.235/1972 autoriza expressamente que a autoridade
julgadora de primeira instancia determine, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias quando entender necessdrias ao esclarecimento dos fatos.
Ademais, o § 32 do referido artigo dispde que, quando as diligéncias resultarem em agravamento
da exigéncia inicial ou modificacdo da fundamentacao legal, devera ser lavrado Auto de Infracao
complementar, assegurando-se ao sujeito passivo prazo para impugnacao quanto a matéria
modificada.

[...]

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei
n2 8.748, de 1993)

[...]

§ 32 Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias, realizados no curso

do processo, forem verificadas incorregcoes, omissdes ou inexatidoes de que
resultem agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteragdo da
fundamentacao legal da exigéncia, sera lavrado auto de infragao ou emitida
notificacdo de lancamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,
prazo para impugnacdo no concernente a matéria modificada. (Incluido pela
Lei n2 8.748, de 1993)



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-012.692 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10469.725372/2016-74

No caso concreto, a diligéncia foi regularmente determinada pela 92 Turma de
Julgamento e executada pela fiscalizacdo dentro dos limites legais, com o devido registro nos
autos e abertura de prazo para manifestacdo do contribuinte quanto ao resultado da diligéncia.
O Auto de Infragdo complementar foi lavrado com o Unico propdsito de corrigir falhas formais
identificadas no langamento original, sem inovagao indevida de fundamentos e sem prejuizo ao
contraditdrio ou a ampla defesa, uma vez que o Recorrente exerceu plenamente o seu direito de
apresentar nova impugnacao.

Dessa forma, ndo se verifica qualquer vicio capaz de macular o procedimento
fiscal, razdo pela qual afasta-se a preliminar de nulidade suscitada.

lll.  Da preliminar de decadéncia:

Embora o tema ndo tenha sido abordado por ocasido da impugnacao, por tratar-se
de matéria de ordem publica, dele se conhece nesta oportunidade.

O requerente requer o reconhecimento da decadéncia dos fatos geradores
referentes ao exercicio de 2012, uma vez que ndo houve langamento tributdrio efetivo e regular,
conforme dispde o § 42 do art. 150 do Cdédigo Tributario Nacional, nos termos do Item IL.II do
Recurso Voluntario.

Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

[...]

§ 49 Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagao.

No caso concreto, as competéncias lancadas correspondem ao més de janeiro de
2012, razdo pela qual ndo se encontram alcancadas pelo prazo decadencial. Isso porque, nos
termos do art. 150, § 49, do CTN, o prazo de cinco anos deve ser contado a partir da ocorréncia
do fato gerador, que, no presente caso, deu-se em 31/01/2012. Dessa forma, o prazo
decadencial findaria em 31/01/2017, tendo a ciéncia do Auto de Infracdo ocorrido em
02/01/2017, ou seja, dentro do quinquénio legal.

Afasta-se, portanto, a alegacdo de decadéncia suscitada pelo Recorrente.
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IV. Do pagamento mediante resgate de créditos oriundos de Titulos da
Divida Publica Externa

A recorrente afirma que as divergéncias apontadas pela fiscalizacdo entre os
valores declarados em ECD/ECF e DCTF, relativos ao PIS e a COFINS dos anos-calendario de 2014
e 2015, decorrem de equivoco, pois os débitos correspondentes teriam sido devidamente
quitados. Alega que efetuou o pagamento mediante resgate de créditos financeiros oriundos de
Titulos da Divida Publica Externa, administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no
ambito do processo COMPROT n?2 011.79446.000257.2013.000.000.

Sustenta que, por ser cessiondria desses créditos, utilizou-os para extinguir
obrigacdes tributdrias de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, conforme autorizado pela Portaria SRF n2
913/2002, que admite o pagamento de tributos via STN e Conta Unica do Tesouro Nacional, por
meio do SIAFI.

Afirma ainda que, diante da inexisténcia de campo especifico na DCTF para indicar
tal modalidade de pagamento, informou o procedimento diretamente a STN e anexou aos autos
os documentos comprobatdrios correspondentes.

A DRIJ julgou improcedentes as alegagdes, por entender que ndao ha amparo legal
para a extincdo de débitos tributdrios mediante resgate de titulos da divida publica. Com base na
cartilha “Prevencdo a Fraude Tributdria com Titulos Publicos Antigos”, elaborada pela RFB, STN,
PGFN e MPU, destacou que todos os titulos emitidos na forma da Lei n2 10.179/2001 ja foram
resgatados, inexistindo qualquer titulo vencido e ndo pago. Ressaltou, ainda, a vedac¢do do art.
74, 8§12, “c”, da Lei n? 9.430/1996, que impede compensac¢do com titulos publicos, e apontou o
risco de configuracdo de fraude tributdria, com eventual responsabilidade soliddria dos
administradores.

Alinho-me ao entendimento adotado na decisdo de primeira instancia.

Conforme dispde o art. 22 da Lei n? 10.179/2001, os titulos da divida publica com
poder liberatério para pagamento de tributos federais sdao apenas as Letras do Tesouro Nacional
(LTN), as Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e as Notas do Tesouro Nacional (NTN), todas
emitidas no Brasil e de natureza escritural.

Nos termos do art. 52 da mesma Lei, “a emissdo dos titulos a que se refere esta Lei
processar-se-d exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos direitos
creditdrios, bem assim das cessées desses direitos, em sistema centralizado de liquidagéo e
custddia, por intermédio do qual serdo também creditados os resgates do principal e os
rendimentos”.

De acordo com o art. 62, apenas esses titulos, quando vencidos, possuem poder
liberatdrio para pagamento de tributos federais. Entretanto, o Tesouro Nacional informa que
todos os titulos emitidos na forma da Lei n? 10.179/2001 ja foram devidamente resgatados em
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seus vencimentos, inexistindo, portanto, qualquer titulo vencido e ndo pago que possa ser
utilizado para esse fim.

Ressalte-se, ademais, que a mencionada lei ndo contempla Titulos da Divida
Externa, mas apenas os instrumentos de emissdo interna referidos no art. 29.

Dessa forma, ndo ha fundamento legal que ampare a extingdo da obrigacao
tributdria com base em supostos créditos oriundos de Titulos da Divida Publica Externa. A
auséncia de manifestacdo da Secretaria do Tesouro Nacional quanto a validade ou
reconhecimento dos créditos reforca a improcedéncia da alegacao.

Diante do exposto, mantenho integralmente a decisdo recorrida.

V. Daresponsabilidade solidaria do s6cio JONAS ALVES DA SILVA

Alega o Recorrente que a autoridade fiscal teria alterado o fundamento juridico de
sua responsabilizacdo ao responder aos questionamentos do julgador de primeira instancia, o
que, em seu entendimento, acarretaria a nulidade do lancamento. Sustenta também que nao
estaria configurada sonegacdo ou fraude.

Tais argumentos ndo merecem acolhimento. As duvidas foram plenamente
esclarecidas na diligéncia realizada pela DRJ/SPO, conforme ja exposto no item |l deste voto, ndo
havendo qualquer alteracdao de fundamento juridico nem vicio apto a invalidar o langamento.

Na qualidade de sécio administrador, o Recorrente deixou de cumprir o dever de
diligéncia proéprio do cargo, aderindo conscientemente a um esquema de compensa¢ao
manifestamente irregular, realizado com apoio de terceiros (APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA
LTDA). Ademais, apresentou DCTFs com valores meramente simbdlicos, por orientacdo da
consultoria ou por iniciativa prépria, com o claro propdsito de ocultar os débitos e impedir sua
cobranca.

Verifica-se, ainda, que o procedimento foi conduzido em cooperagdao com
terceiros, o que configura, em tese, conluio fraudulento. Diante disso, acompanho integralmente
o entendimento da decisdo de primeira instdncia e o adoto como razdes de decidir quanto a
responsabilidade soliddria do Recorrente.

VI. Da multa

A recorrente sustenta a inexisténcia de dolo, fraude ou ma-fé que justifique a
aplicacdo da multa de oficio agravada de 150%, afirmando que apenas buscou quitar suas
obrigacOes tributarias mediante o uso de créditos financeiros oriundos de Titulos da Divida
Publica, com amparo na Portaria SRF n2 913/2002 e na Lei n? 10.179/2001. Alega que a
manutencdo de valores simbdlicos em DCTF ndo configuraria conluio nem intencao de fraude,
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mas mera irregularidade formal de obrigacdo acessdria, passivel, no maximo, de penalidade
especifica prevista no art. 72 da Lei n2 10.426/2002.

Tais argumentos foram analisados no item acima, e fundamentam a manutencao
da multa qualificada.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp
736.090, submetido a sistemdtica dos recursos repetitivos, ja transitado em julgado e de
observancia obrigatéria por parte deste colegiado, decidiu que a multa qualificada deve se
limitar ao percentual de 100%, salvo no caso de reincidéncia, cuja ementa restou assim redigida:

Recurso extraordindrio. Repercussao geral. Tema n2 863. Direito tributario.
Limite das multas qualificadas em razao de sonegagdo, fraude ou conluio.
Necessidade de observancia dos principios do ndo confisco, da razoabilidade e
da proporcionalidade. Limite de 100% (cem por cento) do débito tributario ou,
em caso de reincidéncia, de 150% (cento e cinquenta por cento) do débito
tributario.

1. As multas qualificadas em razdo de sonegacdo, fraude ou conluio visam a
reprimir comportamentos com elevado grau de reprovabilidade.

2. S3o razoaveis e proporcionais as limitagdes para as multas previstas na Lei n2?
9.430/96, atualizada pela Lei n? 14.689/23. No caso de sonegacio, fraude ou
conluio, a multa é de 100% do débito (art. 44, § 12, inciso VI, da Lei n2 9.430/96,
incluido pela Lei n2 14.689/23); ou de 150% do débito, nos casos em que for
verificada a reincidéncia do sujeito passivo (art. 44, § 19, inciso VII, da Lei n2
9.430/96, incluido pela Lei n? 14.689/23), como legalmente definida (vide § 19-
do citado artigo).
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Necessidade de observancia do § 12-C do art. 44 da Lei n? 9.430/96, o qual trata
de hipdteses de ndo aplicacdo da multa qualificada em razdo de sonegacdo,
fraude ou conluio.

3. Fixacdo da seguinte tese para o Tema n2 863: “Até que seja editada lei
complementar federal sobre a matéria, a multa tributaria qualificada em razao
de sonegagdo, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito
tributario, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito
tributario, caso se verifique a reincidéncia definida no art. 44, § 12-A, da Lei n?
9.430/96, incluido pela Lei n2 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no §
12-C do citado artigo”.

4. Modulagdo dos efeitos da decisao, estabelecendo-se que ela passe a
produzir efeitos a partir da edicdo da Lei n2 14.689/23, mantidos os patamares
atualmente fixados pelos entes da federagao até os limites da tese. Ficam
ressalvados desses efeitos (i) as agOes judiciais e os processos administrativos
pendentes de conclusio até a referida data; (ii) os fatos geradores ocorridos até
a referida data em relagdo aos quais ndo tenha havido o pagamento de multa
abrangida pelo presente tema de repercussao geral.
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5. Recurso extraordinario parcialmente provido. (g.n.)

Assim aplicando-se o decidido pelo STJ, conclui-se pela reducdo da multa
qualificada ao percentual de 100%, tendo-se em conta a inviabilidade de se apurar, neste
momento processual, eventual reincidéncia dos autuados.

VII. Da Conclusao

Diante do exposto, voto por:

° Em relacdo a recorrente JMT Servicos e Locacdo de Mao de Obra
Ltda.-ME: Nado conhecer de parte do Recurso Voluntdrio interposto, por se
referir a matéria ndo impugnada na primeira instancia (preclusao), e, na
parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em |he
dar parcial provimento para reduzir a multa de oficio ao percentual de
100%, salvo reincidéncia.

e Quanto ao recorrente Jonas Alves da Silva: voto por conhecé-lo, na parte
nao coincidente com o recurso da empresa, e no mérito, em negar
provimento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi
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